INDICAÇÃO Nº       987

, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias visando à formalização de convênio com a Prefeitura Municipal de Ubatuba para a construção de uma ponte no bairro de Maranduba.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a requerer do Governo do Estado que determine a formalização de convênio com a Prefeitura de Ubatuba para a construção de uma ponte  no bairro de Maranduba. O pedido deve-se ao fato de que os moradores desse bairro e do Sertão da Quina e adjacências têm que se deslocar mais de 3 km para ter acesso à Escola Municipal Virgínia Melle Lefréve e à Unidade Mista de Saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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